
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

                                                PREGÃO ELETRÔNICO N.º 005/2026                          MOD. 1.01.003
COM LOTES AMPLOS E EXCLUSIVOS

Processo Administrativo n.º 2026.0.000003202-5
OBJETO

Fornecimento de equipamentos de áudio, vídeo e fotografia para uso da DICOM.
Valor Total Estimado 12 meses:
Lote I:  R$ 26.658,64 (vinte e seis mil,  seiscentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro  
centavos);
Lote II: R$ 180.820,96 (cento e oitenta mil, oitocentos e vinte reais e noventa e seis centavos);
Lote III: R$ 48.710,00 (quarenta e oito mil, setecentos e dez reais).
VALOR ESTIMADO DE TODOS OS LOTES: R$ 256.189,60 (duzentos e cinquenta e seis mil, 
cento e oitenta e nove reais e sessenta centavos).

SRP VISTORIA MODO DE 
DISPUTA

CRITÉRIO DE 
JULGAM

Não Não Aberto e Fechado Menor Preço Por Lote
ENDEREÇO ELETRÔNICO

www.licitanet.com.br

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia: 07/07/2026 às 9h

EXCLUSIVIDADE 
ME/EPP

RESERVA DE 
COTA ME/EPP

AMOSTRA INSTRUMENTO 
CONTRATUAL

Não Não Não Sim
ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO

Até o dia 03/07/2026
PREGOEIRO E 

EQUIPE DE APOIO
ENDEREÇO E-MAIL PARA 

INFORMAÇÕES
TELEFONE

Juliana Campos 
Wanderley Padilha

Portaria nº 804, de 12 
de maio de 2026

Tribunal  de  Justiça 
do  Estado  de 
Alagoas,  Praça 
Marechal Deodoro, nº 
319, Maceió/AL.

licitacao@tjal.jus.br (82) 4009-3962

MENSAGENS AOS LICITANTES
Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TJAL  pelo  endereço  https://pncp.gov.br  , 
selecionando as opções Contratações > Filtros > Modalidade de contratação > Pregão Eletrônico > 
Unidades compradoras > 925343 – TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS. O 
Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis  para  download  também  no  endereço 
h t t p s : / / w w w . t j a l . j u s . b r / l i c i t a c a o  .
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

MINUTA DE EDITAL

Processo nº 2026.0.000003202-5

Pregão Eletrônico nº 005/2026

O TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  por  meio  do  seu 
DEPARTAMENTO  CENTRAL  DE  AQUISIÇÕES,  torna  público,  para  conhecimento  dos 
interessados, que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, 
Ato Normativo TJAL n.º  19 de 2023,  e demais legislação aplicável e,  ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O  Pregão  Eletrônico  será  conduzido  por  servidor  integrante  desta  Administração, 
denominado(a) Pregoeiro(a), e membros da equipe de apoio, designados para este certame através 
da Portaria nº 804, de 12 de maio de 2026 e previamente credenciados no aplicativo "Licitanet", 
constante da página eletrônica  https://licitanet.com.br/, cujo monitoramento e inserção de dados 
gerados ou transferidos, utilizarão os recursos de segurança: criptografia e autenticação.

Os  participantes  deste  Pregão  terão  como  referencial  de  tempo  obrigatoriamente  o 
horário de Brasília /DF.

 1 . DO OBJETO

 1.1 O objeto da presente licitação é a aquisição de equipamentos de áudio,  vídeo e 
fotografia  para  uso  da  DICOM,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 1.2 A  licitação  será  dividida  em  Lotes, conforme  Anexo  I  –  Modelo  de  Proposta, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse.

 1.3 O critério  de julgamento adotado será  o  menor  preço,  observadas  as  exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 1.4 Integram este edital:
 1.4.1 ANEXO I – Modelo de Proposta – Especificações do Objeto;
 1.4.2 ANEXO II – Declarações;

 1.4.3 ANEXO III – Planilha de Dados para pagamento e realização de outros atos 
necessários;

 1.4.4 ANEXO IV – Minuta Contratual; e

 1.4.5 ANEXO V – Termo de Referência.
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

 2 . DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME

 2.1 O início da etapa de lances dar-se-á no endereço eletrônico, data e horário abaixo 
discriminados:

LOCAL DATA HORÁRIO
https://licitanet.com.br/ 07/07/2026 09h

 2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
participação no certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  e  endereço  eletrônico 
anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja  comunicação  do  pregoeiro  (a)  em 
contrário.

 2.3 Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a) pregoeiro(a) à sala de disputa de 
lances no sistema “Licitanet”, que impeça o início da disputa, será aguardado o prazo 
máximo  de  até  2  (duas)  horas,  contado  do  horário  determinado  no  subitem  2.1. 
Decorrido esse prazo, será aplicada a regra do subitem anterior.

 3 . DO CREDENCIAMENTO

 3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;

 3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

 3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica;

 3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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 4 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 4.1 Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  previamente  credenciados  que 
militem  no  ramo  pertinente  ao  objeto  desta  licitação,  que  atenderem  a  todas  as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;

 4.2 A  participação  nesta  licitação  importa  à  proponente  a  irrestrita  aceitação  das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas  administrativas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a  recursos.  A  não 
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 
referido certame;

 4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens  ou reclamação quanto  ao  seu conteúdo.  Antes  de  elaborar  suas  propostas,  as 
licitantes  deverão  ler  atentamente  o  Edital  e  seus  anexos,  devendo  estar  em 
conformidade com as especificações constantes dos anexos;

 4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 
manifestar,  em  campo  próprio  do  Sistema  Eletrônico,  que  cumpre  plenamente  os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
Termo de Referência – Anexo V do Edital;

 4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no Edital e na Lei n. 14.133/21;

 4.6 Poderão  participar  deste  PREGÃO  ELETRÔNICO  os  interessados  cujo  objetivo 
social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste 
Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 
devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/;

 4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 
limite estabelecidos.

 4.7 Independentemente  de  declaração expressa,  a  simples  apresentação de  proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 
preâmbulo;

 4.8 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Tribunal de Justiça de Alagoas, em 
nenhuma  hipótese,  responsável  pelos  mesmos.  O  licitante  também  é  o  único 
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responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
ou pela sua eventual desconexão;

 4.9 O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  Licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva, 
incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não 
cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Tribunal de Justiça de Alagoas, promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 
ainda que, por terceiros;

 4.10 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

 4.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos  praticados  diretamente  pela  promotora da  licitação  por  eventuais  danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

 4.12 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à 
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.

 4.13 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.

 4.14 O licitante deverá obedecer aos critérios de sustentabilidade, conforme Resolução 
CNJ nº 400/2021 que dispõe sobre a política de sustentabilidade no Poder Judiciário. 
Veja-se:

 4.14.1 Ser adotadas pela CONTRATADA as normas federais, estadual e municipal 
quanto  aos  critérios  de  preservação  ambiental,  sem prejuízo  das  orientações  do 
TJAL;

 4.14.2 A Contratada deverá observar as normas da Resolução CNJ nº 400/2021, do 
Plano de Logística Sustentável do CNJ, e o Guia das Contratações Sustentáveis do 
TJ/AL, nos termos da Portaria n. 360, de 26 de janeiro de 2023.

 4.15 Os itens serão de participação ampla pelas empresas interessadas, desde que não 
estejam nas hipóteses de impedimento previstas neste Edital.

 4.16 Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, bem como para bens 
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e serviços produzidos com tecnologia produzida no país e bens produzidos de acordo 
com processo produtivo básico, na forma do art. 3º da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do 
Decreto nº 7.174, de 2010.

 4.17 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 
país;

 4.17.1 Quaisquer  documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame, 
quando  apresentados  em  língua  estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil  por tradutor 
juramentado neste país;

 4.18 Não poderão disputar esta licitação:

 4.18.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;

 4.18.1.1 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor 
poderá participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução  da  licitação  ou  de  gestão  do  contrato,  desde  que  sob  supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;

 4.18.1.2 A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  a 
empresa  poderá  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;

 4.18.2 Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação, 
impossibilitada  de  participar  da  licitação  em decorrência  de  sanção  que  lhe  foi 
imposta;

 4.18.2.1 O  impedimento  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 
substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a  utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

 4.18.3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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 4.18.4 Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

 4.18.5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil,  por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos  vedados  pela  legislação 
trabalhista;

 4.18.6 Agente público do órgão ou entidade licitante;

 4.18.6.1 A  vedação  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da 
contratação  na  qualidade  de  integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica;

 4.18.7 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme Acórdão n°. 22/2003 do 
TCU, por não se tratar de licitação com objeto de alta complexidade ou de relevante 
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital;

 4.18.8 Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando 
nessa condição;

 4.18.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

 4.18.10 Para  os  fins  do  disposto  neste  item,  considera-se  familiar  o  cônjuge,  o 
companheiro  ou  o  parente  em  linha  reta  ou  colateral,  por  consanguinidade  ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei 
nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de 
junho de 2010);

 4.18.11 Nos  termos  do  art.  7°  do  Decreto  n°  7.203,  de  2010,  é  vedada,  ainda,  a 
utilização,  na  execução  dos  serviços  contratados,  de  empregado  da  futura 
Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou 
função de confiança neste órgão contratante.

 4.19 O licitante se absterá de praticar atos ilícitos, especialmente os descritos no Capítulo 
I do Título IV da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, se comprometerá a observar os 
princípios  da  legalidade,  moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade, 
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transparência e eficiência, e respeitará os valores previstos no Código de Conduta das 
Contratações do Poder Judiciário do Estado de Alagoas.

 5 . DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.

 5.2 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema 
(https://licitanet.com.br/),  proposta  com  a  “descrição  detalhada  do  objeto  ofertado”, 
incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até o horário limite 
de início da Sessão Pública, horário de Brasília.

 5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:

 5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento 
convocatório;

 5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

 5.3.3 não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal;

 5.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para  reabilitado  da  Previdência  Social,  previstas  em  lei  e  em  outras  normas 
específicas.

 5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021.

 5.5 O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

PE 005/2026                                                                                                                                                                              9 de 57



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

 5.5.1 Quanto  ao(s)  item(ns)  exclusivo(s)  para  participação  de  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o 
prosseguimento no certame, para aquele item;

 5.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas  de pequeno porte,  a  assinalação do campo “não” apenas  produzirá  o 
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei 
Complementar nº 123,  de 2006,  mesmo que microempresa,  empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.

 5.5.3 A falsidade da declaração de que trata o item sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

 5.6 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

 5.7 Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a 
proposta anteriormente inserida no sistema;

 5.8 Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

 5.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

 5.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

 5.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

 5.10 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e

 5.11 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

 5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 5.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
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ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

 5.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e  dos 
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

 5.14 Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a 
proposta  dos  licitantes  convocados  para  apresentação  de  propostas,  após  a  fase  de 
envio de lances.

 5.15 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

 6 . DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 6.1 O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: Valor total do Lote; Marca; Fabricante e Descrição 
detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

 6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

 6.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

 6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação;

 6.5.1 Caso haja omissão dos dados da empresa licitante,  referente ao prazo de 
validade  da  proposta,  mencionada  na  alínea  acima,  será  considerado  o  prazo 
estipulado neste Edital.
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 6.6 Não será admitida a desistência da proposta após a abertura da sessão pública, 
hipótese na qual o Pregoeiro (a) poderá solicitar a autuação de processo administrativo 
para apenação, na forma do artigo 156 da Lei 14.133/2021.

 

 7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES

 7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando 
as  propostas  de  preços  lançadas  no  sistema,  as  quais  deverão  estar  em  perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

 7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, 
a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA 
DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital 
e  seus  anexos  (podendo,  ainda,  ser  analisado  pelo  órgão  requerente), 
DESCLASSIFICANDO,  motivadamente,  aquelas  que  não  estejam em conformidade, 
que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

 7.3 Constatada  a  existência  de  proposta  incompatível  com  o  objeto  licitado  ou 
manifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

 7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada 
na fase de aceitabilidade;

 7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 
serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;

 7.6 Em  seguida  ocorrerá  o  início  da  etapa  de  lances,  via  Internet,  única  e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;

 7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

 7.8 O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

 7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais  entre os lances,  que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta será de R$ 100,00 (cem reais);

 7.10 O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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 7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

 7.12 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

 7.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

 7.14 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

 7.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

 7.16 Serão  aceitos  somente  lances  em moeda  corrente  nacional  (R$),  com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas)  casas  decimais,  considerando as 
quantidades constantes no Termo de Referência.

 7.16.1 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o 
pregoeiro poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido 
lance,  e/ou  realizar  a  atualização  dos  valores  arredondando-os  PARA  MENOS, 
automaticamente, caso a licitante permaneça inerte;

 7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar;

 7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real,  do  valor  do menor  lance  registrado que tenha sido apresentado pelas  demais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;

 7.19 Sendo  efetuado  lance  manifestamente  inexequível,  o  pregoeiro  poderá  alertar  o 
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, 
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

 7.20 A  exclusão  de  lance  é  possível  somente  durante  a  fase  de  lances,  conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
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 7.21 No  caso  de  desconexão  com o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances;

 7.22 O pregoeiro, quando possível,  dará continuidade a sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados;

 7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após 
decorridas  (24)  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos 
participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para  divulgação  no  site 
https://licitanet.com.br/;

 7.24 Incumbirá  à  licitante  acompanhar  as  operações  no Sistema Eletrônico durante  a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou 
de sua desconexão;

 7.24.1 Na hipótese de suspensão da sessão pública para análise documental, sua 
retomada deverá ser comunicada aos licitantes, pelo sistema via “chat”, com pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

 7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances 
e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas de preços;

 7.26 Os lotes I  e  III  são exclusivos para licitantes que se enquadrem na condição de 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte, nos termos dos incisos I e II do art. 3º 
da Lei Complementar 123/2006; e em cumprimento ao quanto determinado no inciso I 
do art. 48 desta Lei Complementar.
 7.26.1 No que concerne ao lote II,   de ampla participação,  uma vez encerrada a 

etapa  de  lances,  será  efetivada  a  verificação  automática,  em  coluna  própria,  as 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à 
comparação com os valores da primeira colocada,  se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;

 7.27 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;

 7.27.1 A  melhor  classificada  nos  termos  do  item  anterior,  terá  o  direito  de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto;

 7.27.2 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista  ou não se  manifeste  no  prazo estabelecido,  serão  convocadas  as  demais 
licitantes  microempresa e  empresa de pequeno porte  que se  encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

 7.27.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

 7.27.4 Na hipótese do item anterior ou de não-contratação nos termos previstos 
neste item, a convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame;

 7.28 O disposto no item 7.26.1 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

 7.29 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

 7.30 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

 7.30.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;

 7.30.2 Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

 7.30.3 Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

 7.30.4 Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.

 7.31 Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e 
serviços produzidos ou prestados por:

 7.31.1 Empresas estabelecidas no território do Estado de Alagoas;

 7.31.2 Empresas brasileiras;
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 7.31.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;

 7.31.4 Empresas  que  comprovem a  prática  de  mitigação,  nos  termos  da  Lei  nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

 7.32 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em 
condições diferentes das previstas neste Edital.

 7.33 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 
envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

 8 . DAS AMOSTRAS
 8.1 Na presente Licitação não haverá a necessidade de apresentação de amostras.

 9 . DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

 9.1 Como condição prévia ao exame da proposta do licitante classificado em primeiro 
lugar, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

 9.1.1 Por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a 
proibição de contratar com o Poder Público,  inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica  da  qual  seja  sócio  majoritário,  a  consulta  aos  cadastros  dispostos  nos 
subitens abaixo será realizada também em nome do sócio majoritário da empresa.

 9.1.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes);

 9.1.1.2 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

8.1.1.3  Lista  de  licitantes  Inabilitados/Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da 
União  –  TCU.  8.1.2  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  pregoeiro  desclassificará  o 
licitante por falta de condição de participação.
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 9.2 Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o  procedimento  de 
habilitação.

 9.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos.

 9.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:

 9.4.1 Contiver vícios insanáveis;

 9.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

 9.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação;

 9.4.4 Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;

 9.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável.

 9.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

 9.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o  caput,  só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove:

 9.5.2 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 9.5.3 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

 9.6 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei.

 9.7 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

 9.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação de  Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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 9.9 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem  como  com  detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada, 
exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

 9.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema,  desde  que  não  haja  majoração  do  preço  e  que  se  comprove  que  este  é  o 
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

 9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas;

 9.11 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, dentre outros, 
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime.

 9.12 Constatado  o  atendimento  pleno  das  exigências  editalícias,  será  declarado  o 
proponente vencedor,  sendo a adjudicação do objeto definido neste EDITAL e seus 
ANEXOS efetuada pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

 10 . ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

 10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, prorrogáveis por igual período, 
quando solicitado pela  arrematante  dentro do prazo inicialmente  fixado no sistema 
eletrônico e deverá:

 10.2 Ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada, em uma via,  sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais  rubricadas  pelo  licitante  ou  seu  representante  legal,  indicando  o  CNPJ  da 
empresa e CPF de seus sócios,  acompanhada de folder com a especificação técnica 
completa  do  equipamento  ofertado  e  seus  principais  componentes  juntamente,  em 
língua portuguesa.

 10.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento.

 10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
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o caso.
 10.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
 10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/21).
 10.7 Ocorrendo divergência entre os preços  unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos.

 10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,  
sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o 
julgamento a mais de um resultado, observando os valores unitários dos itens, sob pena 
de desclassificação.

 10.8.1 Os valores unitários serão disponibilizados aos licitantes após o término dos 
lances.

 10.9 A proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo 
considerada  aquela  que  não  corresponda  às  especificações  ali  contidas  ou  que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

 10.10 As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 10.11 Estando a proposta ajustada de acordo com o edital, será considerada classificada, 
quando então serão analisados os documentos de habilitação da empresa arrematante.

 11 . DA HABILITAÇÃO

 11.1 Os documentos previstos neste item, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,  serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

 11.1.1 A documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF.

 11.2 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
serão enviados por meio do sistema, pela opção “enviar anexo”, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, a ser estipulado, contado da solicitação do Pregoeiro;

 11.2.1 É  facultado  ao  agente  de  contratação  prorrogar  o  prazo  estabelecido  no 
subitem anterior, por igual período, a partir de solicitação fundamentada feita no 
“chat” pelo licitante, antes de findo o prazo;

 11.2.2 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de 
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando 
houver  dúvida em relação à  integridade do documento digital  ou quando a  lei 
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expressamente o exigir.

 11.2.2.1 No caso descrito no subitem supramencionado, documentos exigidos 
acima deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da 
convocação. Os documentos deverão ser entregues no Departamento Central de 
Aquisições, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) solicitante, no Tribunal de Justiça 
de Alagoas.

 11.2.3 É  de  responsabilidade  do  licitante  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais  no SICAF e mantê-los  atualizados junto aos órgãos responsáveis  pela 
informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;

 11.2.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

 11.3 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor.

 11.3.1 Os documentos relativos à  regularidade fiscal  que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos,  em qualquer caso,  em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante melhor classificado.

 11.4 A verificação pelo Pregoeiro,  em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

 11.5 Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica.

 11.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou  a  apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para 
complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame, ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de seus recebimentos.

 11.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido 
no subitem 10.2.1, sob pena de inabilitação.

 11.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até  a  apuração de uma proposta  que atenda ao presente  edital,  observado o  prazo 
disposto no subitem 10.2.1.
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 11.9 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do  licitante  cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluídos  os 
procedimentos de que trata o subitem anterior.

 11.10 Quando a proposta mais vantajosa for ofertada, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa.

 11.11 A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.

 11.12 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade.

 11.13 Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital.

 11.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor.

 11.15 HABILITAÇÃO JURÍDICA

 11.15.1 No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 11.15.2 Em se  tratando de Microempreendedor Individual  –  MEI:  Certificado da 
Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  na  forma  da  Resolução 
CGSIM  nº  16,  de  2009,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

 11.15.3 No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

PE 005/2026                                                                                                                                                                              21 de 57



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

 11.15.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores.

 11.15.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,  nos  

termos  do  artigo  8°  da  Instrução  Normativa  n°  103,  de  30/04/2007,  do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.

 11.15.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva.

 11.15.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,  bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

 11.15.8 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização.

 11.15.9 RG e  CPF do representante  legal  da  empresa,  acompanhados  de  Ata  de 
Eleição ou procuração, se não for o indicado em contrato social.

 11.16 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

 11.16.1 Prova  de  regularidade  junto  à  Fazenda  Federal  –  Certidão  Conjunta 
Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais,  expedida  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil;

 11.16.2 Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social:  CND  -  Certidão 
Negativa de Débito, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pela 
Secretaria da Receita Federal;

 11.16.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
Certidão de Regularidade de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

 11.16.4 Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do 
domicílio ou sede da licitante; e

 11.16.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Art.  3º  da  Lei  nº 
12.440, de 7 de julho de 2011 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).

 11.16.6 Nos casos em que as certidões no âmbito da Receita Federal, bem como no 
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âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional estiverem unificadas,  será aceita a 
Certidão Negativa de Débitos conjunta. A unificação das certidões negativas está 
prevista na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014.

 11.16.7 Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como 
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  deverá  apresentar  toda  a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

 11.17 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 11.17.1 A empresa, detentora da melhor proposta, deverá apresentar atestado (s) de 
capacitação  e  capacidade  técnicas,  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito 
público  ou  privado  que  comprove(m)  de  forma  satisfatória  o  desempenho  de 
atividades  com  características  compatíveis  com  o  objeto  deste  edital  em 
características, quantidades e prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o 
endereço, o telefone dos atestadores, ou qualquer outra forma de que o TJ possa 
valer-se para manter contato com os declarantes.

 11.17.2 Deverá ser  observado o disposto no Termo de Referência  –  Anexo V do 
Edital.

 11.18 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 11.18.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão.

 11.18.2 Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  dos  2  (dois)  últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou 
balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

 11.18.2.1 No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será 
exigido da licitante  qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (art. 
3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
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 11.18.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;

 11.18.2.3 Será  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou 
contrato social/estatuto social.

 11.18.2.4 Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

 11.18.3 A  boa  situação  financeira  da  empresa  será  avaliada  pelos  Índices  de 
Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da 
aplicação das seguintes fórmulas:

ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

 11.18.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 
por  Contador  ou por  outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade.
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 11.18.5 Serão  consideradas  como  detentoras  de  capacidade  econômico-financeira 
satisfatória as Licitantes que obedecerem simultaneamente às condições do item 3 
acima.

 11.18.6 As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos 
índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

 11.19 OUTROS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS

 11.19.1 Declarações constantes do Anexo II deste Edital;

 11.19.2 Planilha de dados preenchida na forma do Anexo IV deste edital.

 11.19.3 A não entrega da planilha de dados na forma do anexo acima mencionado 
não  implicará  a  inabilitação  da  licitante  do  certame  licitatório,  devendo,  o(a) 
Pregoeiro(a) conceder prazo para sua apresentação.

ATENÇÃO

 11.20 A documentação deverá:

a) Estar em nome da licitante;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos 
casos  omissos,  o  (a)  pregoeiro  (a)  considerará  como prazo de  validade o  de  60 
(sessenta) dias, contados da data de expedição do respectivo documento, exceto a 
Certidão Negativa de Débitos atinente à Contribuição Previdenciária e a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, ambas com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o 
art. 2º, do Decreto nº 6.106/2007;

c)  Referir-se  a  apenas uma das filiais  ou apenas a  matriz.  Tal  dispositivo não é 
válido para a Certidão Negativa de Débitos atinente à Contribuição Previdenciária, 
bem como a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais.

 11.21 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas.
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 11.22 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou 
EPP)  for  convocado  pelo  (a)  pregoeiro  (a)  para  o  saneamento  da  documentação 
apresentada com restrições, prorrogáveis por igual período a critério do Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

 11.23 A não regularização da documentação fiscal  e  trabalhista,  no prazo previsto  no 
subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, sendo facultado ao Contratante convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação;

 11.24 A prerrogativa regulamentada no  subitem 11.22 não desobriga as microempresas 
e/ou empresas  de  pequeno porte  da  apresentação dos  documentos  de  regularidade 
fiscal elencados no subitem 11.16, os quais deverão ser apresentados mesmo que com 
restrição, sob pena de inabilitação.

 11.25 Para as empresas cadastradas no SICAF, fica facultada ao(a) Pregoeiro(a) a extração, 
na sessão pública,  de declarações porventura existentes  naquele  sistema,  que forem 
competentes  para substituir  os  documentos relacionados nos  subitens 11.15 e  11.16 
deste edital, para fins de habilitação da empresa licitante. Essas declarações somente 
serão válidas para esta licitação se as informações relativas aos respectivos documentos 
estiverem disponíveis e dentro do prazo de validade naquele sistema.

 11.26 Os documentos exigidos no subitem 11.16 terão sua validade verificada, via internet, 
no momento da fase  de habilitação,  ficando estabelecido que havendo discordância 
entre o documento apresentado e a verificação, prevalecerá a segunda.

 11.27 DA VISTORIA

 11.27.1 Para o respectivo objeto não há previsão para vistoria.

 12 . DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DO RECURSO
 12.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

 12.1.1 A  impugnação  deverá  ser  realizada  por  forma  eletrônica, 
EXCLUSIVAMENTE  por meio do site www.licitanet.com.br, de acordo com o art. 
164 da Lei nº 14.133/2021;

 12.1.2 Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
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contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame;

 12.1.3 Acolhida  a  impugnação,  será  definida  e  publicada  nova  data  para  a 
realização do certame;

 12.2 Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública,  deverão ser realizados por forma eletrônica  EXCLUSIVAMENTE 
por meio do sistema Licitanet;

 12.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e Anexos;

 12.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

 12.4 Qualquer  licitante  poderá,  durante  o  prazo  não  inferior  a  10  (dez)  minutos 
concedido na sessão pública,  de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas  e  do  ato  de  habilitação  ou  inabilitação,  em  campo  próprio  do  sistema, 
manifestar  sua  intenção  de  recorrer,  sob  pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade 
superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. A interposição 
de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas  à  habilitação  ou  inabilitação  de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

 12.5 As razões do recurso deverão ser registradas em momento único em campo próprio 
do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados,  se  desejarem,  a  apresentar  contrarrazões,  também via  sistema,  em igual 
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

 12.5.1 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

 12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse  mesmo prazo,  encaminhar  recurso para a  autoridade superior,  a  qual  deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.

 12.6.1 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 12.7 O  acolhimento  do  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  que  não 
possam ser aproveitados.
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 12.8 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

 13 . DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

 13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

 13.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

 13.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC nº 
123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances;

 13.4 Os licitantes deverão ser convocados, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
para acompanhar a sessão reaberta;

 13.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

 14 . DA ADJUDICAÇÃO

 14.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) no 
final  da  sessão  e  registrada  em  ata,  após  recebidos  os  envelopes  contendo  a 
documentação e a nova proposta adequada ao valor dos lances ofertados, ou se for o 
caso, à nova planilha de preços. Em caso de recurso a adjudicação será procedida pela 
autoridade mencionada no item seguinte.

 15 . DA HOMOLOGAÇÃO
 15.1 A homologação, em favor da licitante adjudicatária nesta licitação, será feita pelo 

Desembargador  Presidente  deste  Tribunal,  após  recebimento  do processo  concluído 
pelo(a)  Pregoeiro(a)  e  sua  equipe  de  apoio,  e  após  manifestação  da  Procuradoria 
Administrativa deste sodalício.

 16 . DA DESPESA

 16.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados, registrados com o seguinte:
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A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 02501 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO DO 
PODER  JUDICIÁRIO  PROGRAMA  DE  TRABALHO  PLANO  ORÇAMENTÁRIO  : 
02.061.1010.3709 – MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS : 897 - Poder 
Judiciário  –  2º  Grau  FONTE  :  759  -  Recursos  Vinculados  a  Fundos  ELEMENTO  DE 
DESPESA : 44.90-52 – Equipamentos e Material Permanente 

 17 . DO PAGAMENTO

 17.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, no prazo de 
até 20 (vinte) dias corridos, contados do atesto das notas fiscais realizada pelo fiscal do 
contrato, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a)  Nota  fiscal  eletrônica  em  formato  normal/fatura  discriminativa,  devidamente 
atestada pelo fiscal contratual;

b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS/ Receita Federal;

c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST – Tribunal Superior 
do Trabalho; e

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante.

 17.2 Considera-se  para  efeito  de  pagamento  o  dia  da  entrega  da  O.B.  na  unidade 
bancária.

 17.3 A  apresentação  de  nota  fiscal/fatura  com  incorreções  ou  desacompanhada  da 
documentação  requerida  no  subitem  16.1,  implicará  na  sua  devolução  à 
CONTRATADA para  regularização,  devendo  o  prazo  de  pagamento  ser  contado  a 
partir da data de sua reapresentação.

 17.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira  devida  pelo  Contratante,  entre  a  data  de  pagamento  prevista  para  o 
pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da 
seguinte fórmula:
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EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438

            365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 18 . DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

 18.1 Não haverá prestação de garantia para a presente contratação.

 19 . DA GARANTIA DO OBJETO

 19.1 Os itens adquiridos que consistirem em bens perecíveis ou não duráveis deverão se 
manter em condições de consumo durante o prazo de validade estabelecido neste termo 
de referências. 

 19.2 Para os itens que forem caracterizados como bens duráveis,  o prazo de garantia 
contratual,  complementar à garantia legal,  estará expresso no Anexo I do Termo de 
Referência – Anexo V do Edital, e será contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto. 

 19.2.1 Caso  o  prazo  da  garantia  oferecida  pelo  fabricante  seja  inferior  ao 
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem 
ofertado pelo período restante. 

 19.3 A  garantia  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

 19.4 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 

 19.4.1 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias. 
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 19.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 
fabricação do equipamento. 

 19.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis,  contados a 
partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

 19.7 O  prazo  indicado  no  subitem  anterior,  durante  seu  transcurso,  poderá  ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
do Contratado, aceita pelo Contratante.  

 19.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente,  de  especificação  igual  ou  superior  ao  anteriormente  fornecido,  para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

 19.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante  ou  a  apresentação  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante 
autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para  executar  os  reparos,  ajustes  ou  a 
substituição do bem ou de seus  componentes,  bem como a  exigir  do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

 19.10 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

 19.11 A  garantia  legal  ou  contratual  do  objeto  tem  prazo  de  vigência  próprio  e 
desvinculado  daquele  fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois 
de expirada a vigência contratual. 

 20 . DO PRAZO E CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS BENS

 20.1 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando os serviços objeto 
deste instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 
ou remetendo-a(s) por e-mail.

 20.2 Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, mediante recibo, os serviços 
objeto da presente licitação serão recebidos pelo Fiscal do contrato ou seu substituto 
legal:
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 20.2.1 Em se tratando de compras:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização,  com  verificação  posterior  da  conformidade  do  material  com  as 
exigências contratuais;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais.

 20.2.2 O objeto do contrato poderá ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  quando 
estiver em desacordo com o contrato.

 20.2.3 Os prazos e  os  métodos para a  realização dos recebimentos provisório e 
definitivo serão definidos em regulamento ou no contrato.

 20.2.4 Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os 
ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do 
contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.

 20.2.5 Deverá ser  observado o disposto no Termo de Referência  –  Anexo V do 
Edital.

 21 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 21.1 Assinar o contrato, em até 10 (dez) dias úteis, a partir da convocação, podendo o 
prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser 
contratada e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena 
de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital, 
conforme art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21.

 21.1.1 Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou 
entidade  para  a  assinatura  do  Termo  de  Contrato  ou  aceite  do  instrumento 
equivalente,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou aceite  da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data de seu recebimento.

 21.1.2 O não comparecimento no prazo da convocação para assinatura do contrato, 
salvo  impedimento,  devidamente  justificado,  comprovado  e  aceito  pela 
Administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da 
sanção prevista neste edital.
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 21.1.3 Nesse caso, é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação,  para fazê-lo em igual  prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado.

 21.2 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado 
na proposta. Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita 
a multa.

 21.3 Substituir  o  objeto  deste  instrumento  em desacordo com a  proposta  ou com as 
especificações, ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições.

 21.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,  
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

 21.5 A Contratada não será responsável:

 21.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;

 21.5.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder 
Judiciário do Estado de Alagoas.

 21.6 O Contratante não aceitará,  sob nenhum pretexto,  a subcontratação dos serviços 
contratados.

 21.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação.

 21.8 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em especial aos 
aspectos contidos no item 13 do Termo de Referência – Anexo V do Edital.

 22 . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 22.1 O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas no item 15 do Termo 
de Referência – Anexo V do Edital, a:

a)  Conduzir  os  procedimentos  relativos  a  eventuais  renegociações  dos  preços 
registrados;

b)  Propiciar  todas  as  facilidades  indispensáveis  à  boa  execução  do  objeto  deste 
ajuste,  inclusive  permitir  o  livre  acesso  dos  responsáveis  do  FORNECEDOR  às 
dependências do CONTRATANTE, desde que devidamente identificados;

c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;
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d) Efetuar o  pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as 
condições de preço e prazos estabelecidos neste ajuste;

e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;

f) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

g)  Documentar  as  necessidades  de  alteração  do  Sistema  e  encaminhar  para  a 
Contratada;

h) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto,  consoante as  disposições previstas 
no item 19 deste edital.

i)  Comunicar  imediatamente  à  CONTRATADA  qualquer  irregularidade 
manifestada  na  execução  do  contrato,  para  que  sejam  adotadas  as  medidas 
corretivas pertinentes.

 23 . DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
 23.1 A  gestão  e  a  fiscalização  da  presente  contratação  serão  efetuadas  conforme  o 

estabelecido no Termo de Referência – Anexo V do Edital.

 24 . PENALIDADES

 24.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art.  155 da Lei 14.133/2021, fica o 
licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 24.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 
163 da Lei 14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.

 24.3 Nas hipóteses  de cometimento de qualquer infração administrativa,  poderão ser 
aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 
sanções:

 24.3.1 advertência,  pelo cometimento da infração tipificada no art.  155,  I  da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

 24.3.2 multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  dos  itens 
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prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V, 
VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021;

 24.3.3 multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor 
contratado,  pelo  cometimento  de  infração  tipificada  no  art.  155,  VI  da  Lei 
14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto;

 24.3.4 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 
infração  tipificada  no  art.  155,  I  e  II  da  Lei  14.133/2021  (inexecução  parcial  do 
contrato);

 24.3.5 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento 
de  infração  tipificada  no  art.  155,  III  da  Lei  14.133/2021  (inexecução  total  do 
contrato);

 24.3.6 Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput  do  art.  155  da  Lei  14.133/2021,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave;

 24.3.7 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o 
responsável  de licitar  ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput  do  art.  155  da  Lei  14.133/2021  bem  como  pelas  infrações  administrativas 
previstas  nos  incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do  caput  do  referido  artigo  que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

 24.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa;

 24.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, quando solicitada.

 24.5 Todas  as  comunicações  dos  atos  administrativos  serão  realizadas  de  forma 
eletrônica, nos endereços de e-mail cadastrados no SICAF, sendo de responsabilidade 
do licitante o acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros.

 24.5.1 A comunicação,  enviada aos  endereços  de correio  eletrônico do licitante, 
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será considerada como efetivamente realizada após 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio.

 24.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

 25 . DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES

 25.1 O prazo de  vigência  da  contratação é  de 12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  da 
publicação do contrato, sem possibilidade de prorrogação, nos moldes do art. 106 da 
Lei nº 14.133/2021.

 25.2 A  Contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor total do contrato.

 25.3 A  Contratada  se  obriga  a  aceitar  as  supressões  em  percentual  maior  do  que  o 
previsto  no  art.  125  da  Lei  n.º  14.133/2021,  caso  advenham  novas  legislações  que 
impliquem em redução dos custos financeiros da empresa, hipótese em que deverá ser 
comunicado  diretamente  à  Contratante  para  assegurar  o  reequilíbrio  econômico-
financeiro do Contrato.

 25.4 As  alterações  deverão  ser  precedidas  de  instrução  processual  em  que  deverão 
constar, no mínimo:

 25.4.1 A descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de 
execução;  a  descrição  detalhada  da  proposta  de  alteração;  a  justificativa  para  a 
necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal; o detalhamento dos 
custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que 
mantém a equação econômico-financeira do contrato; e a ciência da contratada, por 
escrito, em relação às alterações propostas no caso de alteração unilateral ou a sua 
concordância para as situações de alteração por acordo das partes.

 25.5 A alteração do regime de tributação da empresa vencedora no curso do contrato não 
ensejará, por si só, em pedido de reequilíbrio financeiro pela empresa.

 26 . DO REAJUSTE E DA REVISÃO

 26.1 Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  do 
orçamento estimado.
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 27 . DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD

 27.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018  –  LEI  GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS  (LGPD),  o  CONTRATANTE  e  a 
CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e 
de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos Arts.  7º  e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os 
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
b.  O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das 
finalidades de execução do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação judicial  ou por requisição da Autoridade Nacional  de Proteção de 
Dados (ANPD);
c.  Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria 
aquisição  de  bens,  esta  será  realizada  mediante  prévia  aprovação  da 
CONTRATANTE,  responsabilizando-se  a  CONTRATADA  por  obter  o 
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de 
tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do 
objeto  especificado  neste  contrato,  e,  em  hipótese  alguma,  poderão  ser 
compartilhados ou utilizados para outros fins.

 28 . DAS ESPECIFICAÇÕES

 28.1 Conforme Termo de Referência – Anexo V do Edital.

 29 . DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 29.1 A participação nesta licitação implica a plena aceitação dos termos e condições deste 
EDITAL e seus ANEXOS, bem como das normas administrativas vigentes.

 29.2 Os licitantes ao participarem do processo licitatório automaticamente autorizam o 
uso  e  o  tratamento  de  seus  dados  pessoais,  nos  termos  do  art.  7º,  II  da  Lei  nº 
13.709/2021.

 29.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
 29.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
 29.5 As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
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Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
 29.6 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

 29.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.

 29.8 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.

 29.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

 29.10 O(s) licitante(s) fica obrigado a manter, durante a vigência do contrato as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

 29.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no site do Tribunal de Justiça 
(h t t p s : / / w w w . t j a l . j u s . b r / l i c i t a c a o ) e no site www.licitanet.com.br.

Maceió, 22 de junho de 2026.

Juliana Campos Wanderley Padilha

Pregoeira
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ANEXO I

Modelo de proposta

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2026

Prezado Senhores,

Após  examinar  todas  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  no  edital  em  referência, 
apresentamos nossa proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e  seus 
anexos, com os quais concordamos plenamente.

Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para entrega 
dela, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante sua validade.

Prazo de fornecimento: Conforme item 9 do Termo de Referência – Anexo V do Edital.

Prazo de garantia: Conforme item 11 do Termo de Referência – Anexo V do Edital.

Local de entrega: Conforme item 10 do Termo de Referência – Anexo V do Edital.

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais como: 
impostos,  taxas,  fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa inteira 
responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados.

O valor global de nossa proposta é de R$ ___________________, nos termos abaixo:
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MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA

LOTE I

EXCLUSIVO PARA ME/EPP
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD 

(2° GRAU)

VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

1 Câmera Filmadora - Sensor: 3 x 1 / 2.8" Exmor CMOS / 
2,07 MP.

1 R$ R$

2 Bateria recarregável de Lítio, para filmadora. 6 R$ R$
VALOR TOTAL DO LOTE I

(por extenso)

R$

LOTE II

AMPLO
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD 

(2° GRAU)

VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

1 Câmera  Fotográfica  -  Sensor  35,9  x  24mm  (FULL 
FRAME).

3 R$ R$

2 Bateria recarregável de Litio, para câmera fotográfica. 10 R$ R$
3 Câmera fotográfica para vídeo. 2 R$ R$
4 Flash para fotografia. 3 R$ R$
5 Lente para câmera fotográfica RF 15-35mm. 3 R$ R$
6 Lente para câmera fotográfica RF 24-70mm. 3 R$ R$
7 Extensor de lente. 2 R$ R$
8 Adaptador de lente. 3 R$ R$
9 Grip extensor de bateria. 3 R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE II

(por extenso)

R$
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LOTE III

EXCLUSIVO PARA ME/EPP
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD 

(2° GRAU)

VALOR 
UNIT. R$

VALOR 
TOTAL R$

1 Microfone de mão. 4 R$ R$
2 Microfone de lapela. 4 R$ R$
3 Microfone de mesa. 3 R$ R$
4 Microfone de lapela para celular. 3 R$ R$

VALOR TOTAL DO LOTE III

(por extenso)

R$

*Conforme especificações previstas no Anexo I do Termo de Referência - Anexo V do Edital.
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ANEXO II

DECLARAÇÕES

A empresa ____________________________, CNPJ nº _______________________, sediada 
_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr  (a). 
____________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF 
nº ___________________, sob as penas da Lei, DECLARA:

1. QUE atendo aos requisitos de Habilitação e respondo pela veracidade das informações 
prestadas;

2.  QUE estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação 
definidos no instrumento convocatório;

3.  QUE  cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei  e em outras normas específicas (empresas a 
partir de 100 (cem) empregados;

4.  QUE  a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos de  ajustamento  de 
condutas vigentes na data de sua entrega;

5.  QUE cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133/2021 (somente 
para licitantes organizados em cooperativas);

6. QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste certame 
licitatório e que se encontra ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
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7.  QUE  não  possuo,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal;

8.  QUE  cumpro do disposto  no  inciso  XXXIII  do art.  7º  da Constituição Federal,  não 
emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  de  qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos e

9.  QUE não incido nas  práticas  de nepotismo vedadas pelas  Resoluções  do Conselho 
Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro de 2005, com as  
alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ.

10.  QUE obedeço aos critérios de sustentabilidade, conforme Resolução CNJ nº 400/2021 
que dispõe sobre a política de sustentabilidade no Poder Judiciário e  o Guia das contratações 
Sustentáveis do TJAL, nos termos da Portaria.

11. QUE autorizo  o  tratamento  de  meus  dados  pessoais  pelo  TJAL  para  fins  de 
participação no presente Pregão Eletrônico e eventual contratação dele decorrente, nos termos da 
Lei n.º 13.709/2018.

_________________________________

(local / data e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO III

PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA
 Dados da Empresa:
Razão Social
CNPJ
Endereço
CEP
Fones:
Fax
E-mail
Site internet
 Dados do Representante da Empresa:
Nome
Cargo
Nacionalidade
Estado civil
Profissão
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
Cart. de Identidade
Órgão Expedidor
CPF
 Dados Bancários da Empresa
Banco
Agência
Conta
 Dados do Contato com a Empresa:
Nome
Cargo
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO Nº _______/2026

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 
FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  ÁUDIO,  VÍDEO  E 
FOTOGRAFIA  PARA  USO  DA  DICOM,  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM A EMPRESA ____________________ E  O TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal Deodoro 
da Fonseca,  nº  319,  Centro,  Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o nº  12.473.062/001-08,  neste ato 
representado pelo  Exmº. Desembargador Presidente  Fábio José Bittencourt Araújo,  doravante 
denominada  CONTRATANTE,  e, de outro lado, __________________, pessoa jurídica de direito 
privado,  estabelecida  na  Rua  _____________,  doravante  denominada  CONTRATADA e  aqui 
representada  por  _______,  Sr(a).  ________  resolvem  firmar  o  presente  negócio  jurídico,  com 
fundamento na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores alterações , combinados com as 
demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no  Processo Administrativo nº 
2026.0.000003202-5,  celebrado na modalidade de  Pregão Eletrônico nº  005/2026  identificado no 
preâmbulo  e  na  proposta  vencedora,  os  quais  integram  este  instrumento,  independente  de 
transcrição,  mediante  as  condições  constantes  das  seguintes  cláusulas,  que  ambas  as  partes 
aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 1.1 O objeto deste instrumento consiste na aquisição de equipamentos de áudio, vídeo e 
fotografia para uso da dicom, conforme proposta anexa e nos termos do Edital PE nº 
005/2026 e seus anexos.

 1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
 1.2.1 O Termo de Referência;
 1.2.2 A Proposta do CONTRATADO;
 1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 2 . CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

 2.1 O  valor  total  deste  contrato  é  de  R$  ______  (______),  conforme  especificações 
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constantes no Anexo I do Edital de PE nº 005/2026.
 2.2 No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 2.3 O valor acima é meramente estimativo,  de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 3 . CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA

 3.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados, registrados com o seguinte:

A)  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA : 02501 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO 
DO  PODER  JUDICIÁRIO  PROGRAMA  DE  TRABALHO  PLANO  ORÇAMENTÁRIO  : 
02.061.1010.3709 – MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO - FUNJURIS : 897 - Poder 
Judiciário  –  2º  Grau  FONTE  :  759  -  Recursos  Vinculados  a  Fundos  ELEMENTO  DE 
DESPESA : 44.90-52 – Equipamentos e Material Permanente 

 3.2 A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após 
aprovação da Lei  Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

 4 . CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

 4.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, no 
prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados do atesto das notas fiscais realizada pelo 
fiscal  do  contrato,  conforme  Termo  de  Referência,  anexo  a  este  Contrato,  mediante 
apresentação dos seguintes documentos:

a)  Nota  fiscal  eletrônica  em  formato  normal/fatura  discriminativa,  devidamente 
atestada pelo fiscal contratual;

b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS/ Receita Federal;

c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitido pelo TST – Tribunal Superior 
do Trabalho; e
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f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da licitante.

 4.2 Considera-se  para  efeito  de  pagamento  o  dia  da  entrega  da  O.B.  na  unidade 
bancária.

 4.3 A  apresentação  de  nota  fiscal/fatura  com  incorreções  ou  desacompanhada  da 
documentação requerida no subitem 4.1, implicará na sua devolução à CONTRATADA 
para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua 
reapresentação.

 4.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira  devida  pelo  Contratante,  entre  a  data  de  pagamento  prevista  para  o 
pagamento e o efetivo adimplemento da parcela, será aquela resultante da aplicação da 
seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438

            365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 5 . CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 5.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 5.2 A garantia do objeto será conforme item 11 do Termo de Referência – Anexo V do 

Edital.
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 6 . CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

 6.1 A Administração emitirá a(s) nota(s) de empenho especificando os serviços objeto 
deste instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) 
ou remetendo-a(s) por e-mail.

 6.2 Em  conformidade  com  o  art.  140  da  Lei  nº  14.133/2021,  os  serviços  objeto  da 
presente  licitação  serão  recebidos,  mediante  recibo,  pelo  Fiscal  do  Contrato  ou  seu 
substituto legal, conforme estabelecido no Termo de Referência, que integra o presente 
Contrato como anexo.

 6.2.1 Em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento 
e  fiscalização,  com  verificação  posterior  da  conformidade  do  material  com  as 
exigências contratuais;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade 
competente,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o  atendimento  das 
exigências contratuais.

 6.3 Deverá ser observado o disposto no Anexo I do Termo de Referência – Anexo V do 
Edital.

 7 . CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 7.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 7.1.1 Manter  durante  toda  a  execução  do  contrato  as  mesmas  condições  de 
habilitação exigidas para a contratação.

 7.1.2 Apresentar  à  época  da  assinatura  do  contrato  os  seguintes  documentos 
comprobatórios de regularidade: Certificado de Regularidade do FGTS – CRF-, da 
Caixa  Econômica  Federal;  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND  -,  do  Instituto 
Nacional do Seguro Social; Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, do Ministério 
da Fazenda e Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais, da Secretaria 
da  Receita  Federal,  ou  ainda,  que  tenha  sua  situação  regular  junto  ao  SICAF – 
Sistema de Cadastro de Fornecedores.

 7.1.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser 
firmado, sem prévia anuência escrita da administração do Poder Judiciário;

 7.1.4 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela administração de cada 
unidade, cujas reclamações se obrigam a atender no prazo de 24 (vinte e quatro) 
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horas a partir da chamada;
 7.1.5 Garantir pleno funcionamento dos equipamentos;
 7.1.6 Realizar  a  entrega do objeto a  ser  contratado,  conforme as  especificações 

deste Termo de referência, observando-se fielmente os prazos fixados neste Projeto.
 7.1.7 A contratada arcará com todas as despesas necessárias ao atendimento das 

Ordens de Serviços, inclusive o transporte dos materiais ou quaisquer outros custos 
necessários para a execução do serviço.

 7.1.8 Fornecer  toda  e  qualquer  ferramenta  necessária  ao  bom desempenho  do 
serviço.

 7.1.9 Não será permitido subcontratar, sob nenhum pretexto, os serviços objeto 
desta contratação.

 7.1.10 Providenciar, às suas expensas, cópias dos documentos que venham a ser 
necessários,  não  só  para  licitação  e  assinatura  do  contrato,  como  também  para 
execução dos serviços.

 7.1.11 Ocorrendo a hipótese prevista no subitem anterior, a empresa deverá efetuar 
todas as correções ou reparos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da 
notificação da Contratante.

 7.1.12 Os  funcionários  da  Contratada  só  terão  acesso  às  dependências  das 
unidades,  devidamente  fardados  e  portando  crachá  de  identificação.  O  não 
cumprimento deste item constitui infração, podendo ser aplicadas as penalidades 
previstas contratualmente.

 7.1.13 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
proposta exigidas no Termo de Referência.

 7.1.14 O CONTRATADO obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista  em  lei,  bem  como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com 
deficiência,  para  reabilitado  da  Previdência  Social  e  para  aprendiz,  conforme 
disposto no inciso do art. 92 da Lei nº 14.133/2021.
 7.1.14.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  com  a  indicação  dos  empregados  que 
preencheram as referidas vagas;

 7.1.15 Cumprir fielmente as condições contidas no edital e seus anexos em especial 
aos aspectos contidos no item 13 do Termo de Referência – Anexo V do Edital.

 7.1.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.  124,  II,  d,  da Lei  nº 
14.133, de 2021;

 7.1.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE; 

 7.1.18 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
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quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência;

 7.1.19 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial 
descritivo ou instrumento congênere;

 7.1.20 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 
à saúde no trabalho;

 7.1.21 Não  submeter  os  trabalhadores  a  condições  degradantes  de  trabalho,  jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

 7.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto  na condição de  aprendiz  para os  maiores  de  quatorze  anos de  idade,  observada a 
legislação pertinente;

 7.1.23 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e 
em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

 7.1.24 Receber  e  dar  o  tratamento  adequado  a  denúncias  de  discriminação,  violência  e 
assédio no ambiente de trabalho;

 7.1.25 Entregar  o  objeto  acompanhado  do  manual  do  usuário,  com  uma  versão  em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

 7.1.26 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

 8 . CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 8.1 O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas no item 15 do Termo 
de Referência – Anexo V do Edital, a:

 8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos;

 8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

 8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;
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 8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

 8.6 Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

 8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

 8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

 8.9 Cientificar a Consultoria Jurídica deste Tribunal para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

 8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.

 8.11 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a  contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 8.12 Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

 8.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

 8.14 A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

 9 . CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

 9.1 A  gestão  e  a  fiscalização  da  presente  contratação  serão  efetuadas  conforme  o 
estabelecido no Termo de Referência – Anexo V do Edital.

 10 . CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

 10.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art.  155 da Lei 14.133/2021, fica o 
licitante infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:

a) advertência;
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b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 10.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 
163  da  Lei  nº  14.133/2021,  bem  como  o  disposto  nos  arts.  137  e  seguintes  do  Ato 
Normativo nº 19/2023 do Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL), assegurado ao licitante 
infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa.

 10.3 Nas hipóteses  de cometimento de qualquer infração administrativa,  poderão ser 
aplicadas ao fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 
sanções:

 10.3.1 advertência,  pelo cometimento da infração tipificada no art.  155,  I  da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

 10.3.2 multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado  dos  itens 
prejudicados em caso do cometimento das infrações tipificadas nos incisos IV, V, 
VII, IX, X, XI e XII do art. 155 Lei 14.133/2021;

 10.3.3 multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor 
contratado,  pelo  cometimento  de  infração  tipificada  no  art.  155,  VI  da  Lei 
14.133/2021 limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da Administração, 
poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto;

 10.3.4 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 
infração  tipificada  no  art.  155,  I  e  II  da  Lei  14.133/2021  (inexecução  parcial  do 
contrato);

 10.3.5 multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento 
de  infração  tipificada  no  art.  155,  III  da  Lei  14.133/2021  (inexecução  total  do 
contrato);

 10.3.6 Impedimento  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput  do  art.  155  da  Lei  14.133/2021,  quando  não  se  justificar  a  imposição  de 
penalidade mais grave;

 10.3.7 declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o 
responsável  de licitar  ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput  do  art.  155  da  Lei  14.133/2021  bem  como  pelas  infrações  administrativas 

PE 005/2026                                                                                                                                                                              52 de 57



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

previstas  nos  incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do  caput  do  referido  artigo  que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

 10.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa;

 10.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 
pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade promotora da licitação, quando solicitada.

 10.5 Todas  as  comunicações  dos  atos  administrativos  serão  realizadas  de  forma 
eletrônica, nos endereços de e-mail cadastrados no SICAF, sendo de responsabilidade 
do licitante o acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros.

 10.5.1 A comunicação,  enviada aos  endereços  de correio  eletrônico do licitante, 
será considerada como efetivamente realizada após 10 (dez) dias úteis, contados a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio.

 10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

 11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 11.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

 11.2 Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 
prorrogada  até  a  conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. CONTRATOS POR 
ESCOPO.

 11.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado:

 11.2.1.1 ficará ele constituído em mora,  sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e  

 11.2.1.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará  as  medidas  admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução 
contratual.
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 12 . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

 12.1 O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
publicação,  sem  possibilidade  de  prorrogação,  nos  moldes  do  art.  106  da  Lei  nº 
14.133/2021. 

 13 . CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS ALTERAÇÕES

 13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.

 13.2 O  CONTRATADO  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo,  submetido à  prévia  aprovação da consultoria  jurídica  do CONTRATANTE, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

 13.5 Registros  que  não  caracterizam alteração  do  contrato  podem ser  realizados  por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

 14 . CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO

 14.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

 15 . CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 16 . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

 16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir  da apresentação da 
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proposta  no procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração ou de 
aceitação expressa.

 16.2 Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

 16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

 16.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

 16.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do 
contratado  eliminá-los,  com  exceção  das  hipóteses  do  art.  16  da  LGPD,  incluindo 
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.

 16.6 É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

 16.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula,  permanecendo integralmente responsável  por garantir 
sua observância.

 16.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo  o  Contratado  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação 
formulados.

 16.9 O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

 16.10 Bancos  de  dados  formados  a  partir  de  contratos  administrativos,  notadamente 
aqueles  que  se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em 
ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

 16.10.1 Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.
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 16.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

 16.12 Os contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser 
comunicados à autoridade competente.

 17 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

 17.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos

 18 . CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no Diário de Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Alagoas.

 19 . CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

 19.1 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios 
oriundos deste instrumento contratual.

 20 . CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 20.1 O  presente  ajuste  vincula-se  ao  instrumento  convocatório  e  à  proposta  da 
Contratada.

 20.2 A Contratada fica obrigada a  manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações por si assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas para a contratação.

 20.3 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o 
presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.
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Maceió, ______ de ________ de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE REFERÊNCIA – 2026 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTOGRAFIA 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1. OBJETO: 

1.1. O presente termo de referências tem por objetivo a aquisição de EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E 
FOTOGRAFIA para uso da DICOM conforme condições, quantidades, prazos e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 2021.  

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. Conforme Anexo I deste termo de referências. 

3. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO: 

3.1. Sugere-se que a aquisição ocorra por meio assinatura de contrato administrativo, com seleção por 
PREGÃO ELETRÔNICO, e critério de julgamento tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

4. ANÁLISE DA COMPATIBILIDADE DA PROPOSTA: 

4.1. A proposta/amostra deverá ser analisada pelos servidores indicados a Fiscal Técnico de Contrato e Fiscal 
Técnico Substituto de Contrato, conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos se encontra pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, conforme documento juntado ao processo administrativo de nº 
2025-105552 sob o ID D2543882. 

5.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações – PAC (2025). Contudo foi 
autorizada a sua inclusão conforme documento juntado ao processo administrativo de nº 2025-105552 sob o 
ID D2454452. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia de Compras Sustentáveis do TJAL e no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

6.1.1.  Preferência por equipamentos energeticamente eficientes, maior durabilidade, menor necessidade de 
manutenção, e embalagens reduzidas/recicláveis; destinação ambientalmente adequada de resíduos e 
logística reversa quando aplicável.  

7. CRONOGRAMA DE AQUISIÇÃO: 

7.1. Fornecimento em parcela única após autorização do Fiscal Técnico da contratação e envio de ordem de 
fornecimento pelo Gestor do Contrato. 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Unidade Requisitante*: DICOM Processo*: 26.0.000003202-5 

Servidor Requisitante*: ALLAN RAFHAEL MUNIZ DE OLIVEIRA Mat. *: 95324 
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MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8. ORDEM DE FORNECIMENTO: 

8.1. A ordem de fornecimento será emitida pelo Gestor do Contrato e enviada juntamente com a respectiva 
nota de empenho ao e-mail informado pela Contratada. 

9. PRAZO DE ENTREGA: 

9.1. O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos contados do recebimento 
da ordem de fornecimento emitida pelo gestor do contrato. 

10. LOCAL DE ENTREGA:  

10.1. Os itens adquiridos são considerados bens permanentes e deverão ser entregues no Galpão 04 do 
Departamento Central de Material e Patrimônio do TJAL onde serão verificados, atestados e receberão número 
de tombo. Endereço: Av. Cel. Salustiano Sarmento, S/N, Barro Duro - Galpão 04, CEP 57045-061 – Maceió-AL - 
Horário para entrega 8 às 15 horas. Fone: (82) 3328-3143/Fax: (82) 4009-3688/4009-3689.  

10.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

10.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

11. GARANTIA DOS ITENS ADQUIRIDOS: 

11.1. Os itens adquiridos que consistirem em bens perecíveis ou não duráveis deverão se manter em condições 
de consumo durante o prazo de validade estabelecido neste termo de referências. 

11.2. Para os itens que forem caracterizados como bens duráveis, o prazo de garantia contratual, 
complementar à garantia legal, estará expresso no Anexo I deste termo de referências e será contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

11.2.1. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

11.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

11.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

11.4.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

11.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

11.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 
dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

11.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
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11.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

11.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos. 

11.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

11.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

12.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

12.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

12.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto, 
e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, ou seu respectivo substituto, conforme (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput) 
e Atos Normativos do TJAL nº 19/2023 e nº 20/2023. 

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

13.1. Caberá à CONTRATADA: 

13.1.1. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a 
ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, salvo ocorrência por força 
maior; 

13.1.2. Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração do Tribunal de Justiça de 
Alagoas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução ou inexecução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Alagoas; 

13.1.3. Comunicar ao fiscal/gestor do contrato, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

13.1.4. Arcar com o pagamento das obrigações trabalhistas, comerciais, previdenciárias e tributárias decorrentes 
da contratação, sendo que o pessoal colocado à disposição dos serviços é de sua inteira responsabilidade, 
não cabendo transferi-la, em hipótese alguma, ao Tribunal de Justiça de Alagoas; 

13.1.5. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificações técnicas 
exigidas pelo CONTRATANTE; 

13.1.6. Apresentar faturas correspondentes aos valores contratados; 

13.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações e prazos avençados neste documento, conforme 
Anexo II deste termo de referências, caso contrário cabe a CONTRATANTE suspender imediatamente este 
contrato, a seu critério, independente de interpelação, administrativa ou judicial, por parte do CONTRATANTE, 
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sendo que qualquer dano causado ao aprendiz será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A classificação das infrações cometidas pela Contratada bem como as sanções administrativas aplicáveis 
a cada caso obedecerão ao disposto nos artigos 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais 
legislações aplicáveis. 

15. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor que será designado como Fiscal; 

15.2. Efetuar o pagamento no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota 
Fiscal; 

15.3. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução do contrato, 
para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes. 

16. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

16.1. O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação, sem 
possibilidade de prorrogação, nos moldes do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

17.1. A dotação orçamentária será informada em momento posterior pela Unidade Financeira do TJAL. 

18. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO: 

18.1. Deverá ser realizada reserva orçamentária e emitida nota de empenho no valor total da contratação, 
concomitantemente à assinatura do contrato. 

19. PAGAMENTO: 

19.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, 
contados do atesto das notas fiscais realizado pelo fiscal do contrato. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1. Será necessária a designação de um gestor de contratos e um gestor de contratos substituto lotados no 
Departamento de Gestão de Contratos - DGC; 

20.2. Será necessária a designação de fiscal de contratos e fiscal de contratos substituto, lotados na unidade 
requisitante, conforme consta em Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

 Maceió,  22 de junho de 2026. 

 

 

 

Assinatura

Assinado digitalmente por GILSON ANDRADE DO 
NASCIMENTO:93046
ND: C=BR, CN=GILSON ANDRADE DO 
NASCIMENTO:93046, O=ICP-Brasil, OU=Servidor
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.06.22 15:41:34-03'00'
Foxit PDF Editor Versão: 2026.1.0

GILSON ANDRADE 
DO 

NASCIMENTO:93046
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ANEXO I 
 

LOTE I – CÂMERAS FILMADORAS E BATERIAS 
(AS BATERIAIS E ACESSÓRIOS DEVEM SER COMPATÍVEIS COM AS CÂMERAS PERTENCENTES AO MESMO LOTE) 

Item 
Cód. 

Thema 
(interno) 

Unidade Especificação Marca/Modelo 
Qtd 
total 

Qtd 1º 
grau 

Qtd 2º 
grau 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

1  520 Unid. 

Câmera Filmadora - Sensor: 3 x 1 / 2.8" Exmor CMOS / 2,07 MP 
 

Especificações mínimas de referência: Ganho: -6,-3,0,3,6,9,12,15,18,21,24,27,30 dB, AGC Velocidade 
do obturador:1/3 - 1 / 10.000 Iluminação mínima:1.2 Lux @ 60i (1/30 da velocidade do obturador, íris 
/ ganho automático) Formato de Vídeo: Xavc S HDï¼MPEG4-AVC / H264 4: 2: 0 Longo perfil AVCHD: 
MPEG-4 AVC / H.264 formato AVCHD compatível com 2.0 DV Formato de gravação: Xavc S 1920 x 
1080p: 59,94 / 29,97 / 23,98 (50 Mb / s) AVCHD 1920 x 1080p: 59.94 - Modo PS (28 Mb / s) 1920 x 

1080i: 59.94i / 29.97p / 23.98p - Modo FX (24 Mb / s),o modo de FH (17 Mb / s) 1440 x 1080i: @ 59.94 
- modo HQ (9 Mb / s),o modo LP (5 Mb / s) 1280 x 720p: 59.94 - modo FX (24 Mb / s),o modo de FH 

(17 Mb / s),o modo HQ (9 Mb / s) DV 720 x 576i: 59.94 (25 Mb / s) Gravação / Tempo de Reprodução: 
Xavc S HD @ LPCM 2 canais 50 Mbps Aprox. 155 min com Cartão de Memória de 64 GB AVCHD @ 

LPCM 2 canais PS Modo Aprox. 290 min com Cartão de Memória de 64 GB Aprox. 145 min com Cartão 
de Memória de 32 GB LPCM 2 canais FX Modo Aprox. 340 min com Cartão de Memória de 64 GB 

Aprox. 170 min com Cartão de Memória de 32 GB AVCHD @ LPCM 2 canais FH Modo Aprox. 450 min 
com Cartão de Memória de 64 GB Aprox. 225 min com Cartão de Memória de 32 GB DV Aprox. 280 
min com Cartão de Memória de 64 GB Aprox. 140 min com Cartão de Memória de 32 GB Entradas: 
Áudio: 2 x 3 pinos XLR Remoto: 1 x estéreo de 3,5 mm mini-jack Saídas: 3G / HD / SD-SDI: 1 x BNC 
HDMI: 1 x HDMI tipo A USB: 1 x Multi / Micro USB Composite: 1 x BNC 1,0 Vpp,75 Ohms Fone: 1 x 

estéreo de 3,5 mm mini-jack Áudio: 1 x Stereo 3,5 mm mini-jack Visor: LCD: 3.5 "type LCD (aprox. 1,56 
M pontos) Visor: 0,39" tipo OLED (aprox. 1,44 M pontos) Sapata de Acessórios: 1 x sapata de' Multi-
interface Cartões de Memória compatíveis: 1 x Memory Stick PRO Duo e SD / SDHC / SDXC 1 x SD / 

SDHC / SDXC Wireless: Wi-Fi: 802.11 b / g / n Frequência: 2.4 GHz de banda Segurança: WEP / WPA-
PSK / WPA2-PSK NFC Forum Tipo 3 Tag compatível Streaming: MPEG-2 TS / UDP,RTMP (Ustream) 

FTP,FTPS Intensidade luminosa: Máxima: 1,0 M,aprox. 200 lx 0,5 M,aprox. 800 lx Ângulo de 
feixe:Aproximadamente 90 ° Temperatura de Cor:aproximadamente 5500K Lente: 20x Iris: f / 1.6 - f / 

11 Distância focal: 4,1 - 82 milímetros (equivalente a 28,8 - 576 milímetros em 16: 9,formato de 35 
mm) Filtros embutidos: 1: Limpar 2: 1/4 ND 3: 1/16 ND 4: 1/64 ND Tamanho do Filtro:72 mm 

Temperatura: Funcionamento: 32 a 104 ° F / 0 a 40 ° C Armazenamento: 4 a 140 ° F / -20 a 60 ° C 
Consumo de energia: Aprox. 7,5 W (durante a gravação com visor e 1080i60 AVCHD FX) Aprox. 7,8 W 
(durante a gravação com LCD e 1080i60 AVCHD FX) Bateria Tempo de operação:Aprox. 240 min. com 

bateria Sony NP-F770 Dimensões:17,8 × 20,1 × 38,9 cm Com acessórios (capa de lente,grande 
ocular),excluindo a pega e incluindo as partes salientes Peso: 2,1 kg (corpo e lente única)  Intens 

Inclusos: Carregador de bateria  Tampa da lente Ocular Grande Capa da Sapata Cabo USB Difusor da 

  1 0 1     
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Luz de Vídeo Bateria NP-F770 Adaptador AC Cabo de alimentação CA Controle remoto sem fio (RMT-
845) Bateria CR2025 (pré-instalado no Controle remoto) Kit Sapata de Acessórios - Validade mínima 

aceita: - 1 ano - Marcas de referência: - Sony, Panasonic, Canon 

2 521  Unid. 

Bateria recarregável de Lítio, para filmadora  
 

Especificação mínimas de referência: Tipo de montagem / série:  Química: Lítio-íon Amp-hora: 6300 
mAh Voltagem de saída: 7.2 VDC Dimensões (L x A x P): 57 x 73 x 38 mm Peso: 350 g  Substituição das 
Baterias : NP-F550, NP-F570, NP-F730, NP-F750, NP-F770, NP-F950/960 e NP-F970 - Validade mínima 

aceita: - 1 ano - Marcas de referência: - Sony, Panasonic, Canon 

  6 0 6     

TOTAL  

 
LOTE II – CÂMERAS FOTOGRÁFICAS, BATERIAS E ACESSÓRIOS 

(AS BATERIAIS E ACESSÓRIOS DEVEM SER COMPATÍVEIS COM AS CÂMERAS PERTENCENTES AO MESMO LOTE) 

Item 
Cód. 

Thema 
(interno) 

Unidade Especificação Marca/Modelo 
Qtd 
total 

Qtd 1º 
grau 

Qtd 2º 
grau 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

3 522  Unid. 

Câmera Fotográfica - Sensor 35,9 x 24mm (FULL FRAME)      
 

Especificação mínimas de referência:  Resolução 24.2 MP     • Lentes compatíveis RF     • Bateria 
compatível LP-E6, LP-E6N e LP-E6NH Estabilizador de Imagem (IS) no corpo Sim  Gravação de Vídeo 4K 
60P | FULL HD 180P     • Captura de Áudio Estéreo     • Sensibilidade ISO Foto e Vídeo: ISO 100-102400  

(L:50, H: 204800)     • Tipos de Obturador Mecânico e Eletrônico     • Velocidade do Obturador 
(Mecânico) 1/8000 até 30 seg     • Disparo contínuo máx. (Mecânico) Até 12 fps     • Velocidade do 

Obturador (Eletrônico) 1/16000 até 30 seg     • Disparo contínuo máx. (Eletrônico) Até 40 fps     • Time 
Lapse Sim (Modo vídeo ou Intervalômetro)     • Formato de Arquivos JPEG, HEIF, RAW (CR3, 14 bit 
RAW format), C-RAW (Canon original), MP4 Entrada para Microfone externo Sim     • Entrada para 

Fone de ouvido Sim     • GPS Não se aplica     • Wi-Fi IEEE 802.11b/g/n/a/ac     • Wi-Fi Frequência 2,4 
GHz / 5 GHz     • Certificação Anatel -     • Bluetooth Sim v5.0     • NFC Não se aplica     • Saída limpa do 

HDMI Sim     • Conector de Sincronização do Flash Não se aplica Sistema de Foco Automático 
(Sensor) Dual Pixel CMOS AF II     • Pontos/Posições de Foco (AF) 1053 posições de AF disponíveis.     • 

Cobertura de foco no sensor DUAL PIXEL AF CMOS II: AF torna-se possível em uma área de até 
aproximadamente 100% vertical x 100% horizontal da imagem dependendo da objetiva utilizada. 

Tamanho do LCD 3,0" com 1.620.000 pontos     • LCD sensível ao toque Sim     • LCD articulável Sim     
• Cobertura View Finder (Óptico) Não se aplica     • View Finder Eletrônico (EVF) Visor eletrônico OLED 

Aprox. 3.690.000 pontos Materiais do corpo Liga de magnésio, policarbonato e fibra de vidro     • 
Resistência à Poeira e Água Sim     • Ambiente para funcionamento 0 – 40 °C, 85% de humidade ou 
menos Dimensões - Produto (LxAxP) 13 - Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de referência: - 

Canon, Sony, Nikon  

  3 0 3     
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4 523  Unid. 

Bateria recarregável de Litio, para câmera fotográfica  
 

Especificação mínimas de referência:  Bateria LP – E6NH Amperagem: 2130 mAh Tipo: Lítio-íon 
Recarregável Tensão de sída: 7.2V Dimensões (L x A x P) 38.4 x 21 x 56.8 mm - Validade mínima aceita: 

- 1 ano - Marcas de referência: - Canon, Sony, Nikon  

  10 0 10     

5 530  Unid. 

Câmera fotográfica para vídeo  
 

Especificações mínimas de referência: Resolução do sensor Real: 25 megapixels Efetivo: 24,2 
megapixels (6000 x 4000) Sensor de imagem 23,5 x 15,6 mm (APS-C) CMOS Estabilização de Imagem 

Digital (somente vídeo) Faixa de sensibilidade ISO Foto 100 a 32.000 no Modo Manual (Estendido: 50 a 
51.200) 100 a 6400 no modo automático Vídeo 100 a 32.000 no modo manual 100 a 6400 no modo 
automático Disparo contínuo Até 11 fps a 24,2 MP para até116 quadros (JPEG)/46 quadros (brutos) 

Modos de gravação interna XAVC S 4:2:0 8 bits UHD 4K (3840 x 2160) a 23,98/25/29,97 fps [60 a 100 
Mb/s VBR] 1920 x 1080p a 23,98/25/29,97/50/59,94/100/120 fps [16 a 100 Mb/s VBR] Modos de 

gravação externa 4:2:2 8 bits via HDMI UHD 4K (3840 x 2160) até 23,98/25/29,97 fps Slot para cartão 
de memória/mídia Slot único: SD/SDHC/SDXC/Memory Stick Duo Híbrido (UHS-I) E/S de vídeo 1x Saída 
Micro-HDMI (Sinal Não Especificado) E/S de áudio 1x 1/8" / 3,5 mm TRS Entrada de microfone estéreo 
no corpo da câmera 1x 1/8" / 3,5 mm TRS Saída de fone de ouvido estéreo no corpo da câmera E/S de 

energia 1x entrada USB-C Outras E/S 1x USB-C (USB 3.2 / 3.1 Gen 1) Saída de dados (compartilhada 
com entrada de energia) Sem fio Wi-Fi 4 (802.11n), Bluetooth 4.1 Tipo de exibição LCD touchscreen 

articulado Tipo de Bateria 1x NP-FW50 Bateria de íons de lítio recarregável, 7,2 VCC, 1080 mAh (aprox. 
440 fotos)    - Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de referência: - Canon, Sony, Nikon  

  2 0 2     

6 xxxx xxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx (Suprimido) xxxxxxxxxxxxxxxxxx    x x x   

  
 
 
 
 
 

7  524 Unid. 

Flash para fotografia 
 

Especificações mínimas de referência:  Dimensões aproximadas: 78,7 x 143,2 x 122,7mm Peso: 435 g 
Outras Funcionalidades: Funções Personalizadas: 15 Funções Funções Pessoais (Personal Functions): 6 

Funções, O Nº de Guia máximo é de aproximadamente 60m a ISO 100; varia de aproximadamente 
26m a 60m de acordo com a cobertura do flash (20 a 200 mm). Quando o painel largo extensível é 
puxado para fora, a cobertura de flash é de 14 mm e o Nº de Guia é de aproximadamente 49,2m. 

Fonte de Alimentação : 4 pilhas AA / alcalinas LR6 ou pilhas recarregáveis AA/HR6 Ni-MH / CP-E4N 
Número de Pontos de Foco : Luz auxiliar de AF Sistema: método de projeção padrão de luz 

infravermelha Pontos AF: Suporta 1-65-Ponto de AF de Alta Densidade Reticular Distâncias focais 
suportadas: - Lente EF: 28mm ou maior Alcance efetivo (aprox.): No Centro: 0,6 - 10 m Periférico: 0,6-

5 m Características : Número de flashes: Aprox. 100-700 flashes (com pilhas AA / ou pilhas alcalinas 

  3 0 3     
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LR6), Tempo de recarga: Flash normal: Aprox. 0,1-5,5 seg. Flash rápido: Aprox. 0,1-3,3 seg. - Com 
pilhas alcalinas tamanho AA/LR6 - Status do flash indicado pelo sinal sonoro, Alcance do Flash: Em ISO 

100, com EF 50mm f/1.4 Flash normal: aprox. 0,5 - 27.8 m Flash Rápido: mín.: aprox. 0,5 - 14,8 m 
Sincronização de alta velocidade: aprox. 0,5 - 14,8 m (a 1/250 segundo)  - Validade mínima aceita: - 1 

ano - Marcas de referência: - Canon, Sony, Nikon  

8  525 Unid. 

Lente para câmera fotográfica RF 15-35mm  
 

Especificações mínimas de referência:  Design óptico : 16 elementos em 12 grupos Dimensões : 
88,5mm x 126,8mm  (Diâmetro x Largura) Distância Mínima de Focagem : 28cm Revestimentos : ASC e 

SWC Motor de Foco : USM Lente Tipo : Série L, Normal, Angulares Para-sol compatível : EW-88F 
Distância focal real : 15-35mm Peso : 840g Abertura mínima : F22 Tamanho do Filtro : 82mm 

Estabilizador de imagem : Sim (até 5 pontos) Montagem : RF Distância Focal (Lente) : 15-35mm Foco 
Manual em tempo integral : Sim Anel de controle : Sim Abertura máxima : F2.8 Sistema ótico especial : 
3 lentes asféricas e 2 lentes UD Ângulo de visão (horizontal, vertical e diagonal) : 100° 25' – 54°, 77° 20' 
– 38°, 110° 30' – 63° Lâminas do diafragma : 9 - Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de referência: 

- Canon, Sony, Nikon  

  3 0 3     

9  526 Unid. 

Lente para câmera fotográfica RF 24-70mm  
 

Especificações mínimas de referência:  Design óptico : 21 elementos em 15 grupos Dimensões : 
88,5mm x 125,7mm (Diâmetro x Largura) Distância Mínima de Focagem : 21cm Revestimentos : ASC 
Motor de Foco : USM Lente Tipo : Série L, Normal, Angulares, Telefoto Para-sol - Distância focal real : 

24-70mm Peso : 900g Abertura mínima : F22 Tamanho do Filtro : 82mm Estabilizador de imagem : Sim 
(até 5 pontos) Montagem : RF Distância Focal (Lente) : 24-70mm Foco Manual em tempo integral : Sim 
Anel de controle : Sim Abertura máxima : F2.8 Sistema ótico especial : 3 lentes asféricas e 3 lentes UD 

Ângulo de visão (horizontal, vertical e diagonal) : 74° – 29°, 53° – 19° 30', 84° – 34° Lâminas do 
diafragma : 9 - Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de referência: - Canon, Sony, Nikon  

  3 0 3     

10  527 Unid. 

Extensor de lente  
 

Especificações mínimas de referência:  Construção óptica: 9 elementos in 5 grupos Série - Validade 
mínima aceita: - 1 ano - Marcas de referência: - Canon, Sony, Nikon  

  2 0 2     

11 528  Unid. 

Adaptador de lente  
 

Especificações mínimas de referência:  Montagem: RF Adaptação para: EF e EF-S Peso: Aprox. 110g 
(apenas o adaptador) Resistente a poeira e a água.  - Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de 

referência: - Canon, Sony, Nikon  

  3 0 3     

12 529  Unid. 

Grip extensor de bateria   
 

Especificações mínimas de referência:  Compatível com as Câmeras Mirrorless Full-Frame: Podem ser 
utilizadas em conjunto duas baterias LP-E6NH, LP-E6N ou LP-E6 para prolongar o tempo de gravação. 

As baterias LP-E6NH e LP-E6N podem ser carregadas no punho ao ligar a câmera a uma fonte de 
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LOTE III – MICROFONES 

alimentação USB compatível com PD, como a Canon PD-E1. O battery grip também dispõe de um 
conjunto de controles de câmera duplicados, incluindo um joystick de seleção de ponto AF, que se 

encontra posicionado para reproduzir o esquema de botões e seletores da própria câmera. Ao segurar 
a câmera na vertical, os botões ficam instintivamente sob os dedos e polegares certos. O BG-R10 foi 
concebido de acordo com os mesmos níveis de exigência das câmeras EOS R5 / EOS R5 C e EOS R6, 
com o mesmo nível de resistência. Modelo: BG-R10. - Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de 

referência: - Canon, Sony, Nikon  

TOTAL  

Item 
Cód. 

Thema 
(interno) 

Unidade Especificação Marca/Modelo 
Qtd 
total 

Qtd 1º 
grau 

Qtd 2º 
grau 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total (R$) 

13 532  Unid. 

Microfone de mão 
 

Especificações mínimas de referência:  Sistema Transmissão sem fio: UHF analógico Número de canais 
de RF: 2772 Transmissores Incluídos: 1 x Bodypack Diversidade: Verdadeira Diversidade Banda de 

frequência RF: UC25: 536 a 608 MHz Largura de banda de RF: 72 MHz Tamanho do passo de 
frequência: 25 kHz Faixa máxima de operação: 100.6m / 330' (típico) Sistemas máximos por 

instalação: 16 Latência: 0.35 ms Modulação: FM Pilot Tone: 32 / 32.382 / 32.768 kHz  Receptor URX-
P40 Fator de forma: Montagem em câmera Opções de montagem: Montagem em sapata (com 

hardware incluído) Antena: 2 x 1/4 de onda externo, fixo (montagem superior) Número de canais de 
áudio: 1  Entrada/Saída de áudio: 1 x Saída P2 fêmea desbalanceada TRS de 1/8" / 3.5mm (travável) 1 
x Saída P2 fêmea desbalanceada TRS de 1/8" / 3.5mm  Faixa de ganho: -12 a +12 dB (3 dB Steps) Nível 
de saída de áudio: -60 dBV Resposta de Frequência: 23Hz a 18kHz Conectividade USB / Lightning: 1 x 

USB tipo C (alimentação de barramento) Requerimentos Energia: Bateria, alimentação de barramento 
(USB) Tipo de Bateria: 2 x AA (não incluído) Aproximadamente. Duração da bateria: 6 horas (alcalinas) 

Visores e indicadores: 1 x OLED (nível AF, status da bateria, canal, frequência, navegação de menu, 
mudo, pico, nível de RF) Corpo: Metal Temperatura de operação: 0 a 50°C Temperatura de 

armazenamento: -20 a 55°C Dimensões: 68 x 82 x 23.8 mm (sem antenas) Peso: 175.8 g (com baterias)  
Transmissor UTX-M40 Tipo de transmissor Portátil: Mão Potência de saída RF: 5/30 mW Entrada / 

Saída de áudio: Não Muting: Switch Off/On Nível de entrada de áudio: -55 dBV (Nível do microfone) 
Faixa de ganho: 0 a 21 dB (3 dB Steps) Resposta de Frequência: 70 Hz a 18 kHz Método de 
sincronização: NFC Antena: 1 x 1/4 de onda externa, fixa Requerimentos Energia: : Bateria, 

alimentação de barramento (USB) Tipo de Bateria: 2 x AA (não incluído) Aproximadamente. Duração 
da bateria: 8 horas (alcalinas) Conectividade USB / Lightning: 1 x USB Tipo C (alimentação de 

barramento, carregamento) Visores e indicadores: 1 x OLED (nível de áudio, status da bateria, pico, 
potência de saída RF) Corpo: Metal Temperatura de operação: 0 a 50°C Temperatura de 

armazenamento: -20 a 55°C Dimensões: 48 x 258 mm Peso: 225g  Microfone de Mão Fator de forma: 
Cápsula Campo de som: Mono Cápsula: Dinâmico Padrão Polar: Cardióide  Relação sinal ruído: 60 dB (-
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60 dBV, entrada de onda senoidal de 1 kHz) 102 dB (GAIN MODE definido como AUTO GAIN, desvio 
máximo, ponderado A) 96 dB (GAIN MODE definido como NORMAL, desvio máximo, ponderado A)  

Distorção: 0,9% ou menos (-60 dBV, entrada de 1 kHz)  - Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de 
referência: - Sony, Shure, AKG 

14 533  Unid. 

Microfone de lapela 
 

Especificações mínimas de referência:   Transmissor de cinto - tipo de oscilador Sintetizador PLL 
controlado por cristal Tipo de antena Antena com fio de comprimento de onda de 1/4 λ Frequências 

portadoras 14UC: 470,125 MHz a 541,875 MHz (canais de TV UHF 14 a 25) 25UC: 536,125 MHz a 
607,875 MHz (canais de TV UHF 25 a 36) 42LA: 638,125 MHz a 697,875 MHz (canais de TV UHF 42 a 

51) 90UC: 941,625 MHz a 951,875 MHz, 953,000 MHz a 956,125 MHz, e 956,625 MHz a 959,625 MHz 
21CE: 470,025 MHz a 542,000 MHz (canais de TV UHF 21 a 29) 33CE: 566,025 MHz a 630,000 MHz 
(canais de TV UHF 33 a 40) 42CE: 638,025 MHz a 694,000 MHz (canais de TV UHF 42 a 48) 29CN: 

638,025 MHz a 694,000 MHz (canais de TV UHF 29 a 35) BJ: 806,125 MHz a 809,750 MHz KR: 925,125 
MHz a 937,500 MHz Potência de saída de energia de RF 30 mW/5 mW selecionável (modelos UC, U, 
CE, LA, CN) 10 mW/2 mW selecionável (modelos J, E, KR) Tipo cápsula Condensador ret de eletreto 
Diretividade Omnidirecional Conector de entrada Miniplugue de bloqueio de 3 polos de 3,5 mm de 
diâmetro Nível de entrada de áudio de referência –60 dBV (entrada para MICROFONE, MODO DE 

APROVEITAMENTO definido para NORMAL, atenuação de 0 dB) +4 dBu (entrada de LINHA) Faixa de 
ajuste do atenuador de áudio 0 dB a 27 dB (etapas de 3 dB) Resposta de frequência 23 Hz a 18 kHz 

(típico) (modelos UC, U, CE, LA, CN, E, KR) 40 Hz a 15 kHz (típico) (modelo J) Relação sinal/ruído 60 dB 
(–60 dBV, entrada de 1 kHz) 102 dB (MODO DE APROVEITAMENTO definido para APROVEITAMENTO 
AUTOMÁTICO, máx.) 96 dB (MODO DE APROVEITAMENTO definido para NORMAL, máx.) Distorção 

0,9% ou menos (-60 dBV, entrada de 1 kHz) Atraso de áudio Aprox. 0,35 ms Frequência de sinal de tom 
Em modo de unidade externa UWP-D: 32,382 kHz Em modo de unidade externa UWP: 32 kHz Em 

modo de unidade externa WL800: 32,768 kHz Visualização OLED Requisitos de energia CC de 3,0 V 
(duas pilhas alcalinas LR6/AA) CC de 5,0 V (fornecidos pelo conector USB Tipo C) Vida útil da bateria* 

Aprox. 8 horas com potência de saída de 30 mW (modelos UC, U, CE, LA, CN) Aprox. 10 horas com 
potência de saída de 10 mW (modelos J, E, KR) * A vida útil da bateria foi medida com duas pilhas 

alcalinas de tamanho LR6/AA da Sony a 25 °C (77 °F). Temperatura operacional 0 °C a 50 °C 
Temperatura de armazenamento/transporte -20 °C a +55 °C (-4 °F a +131 °F) Dimensões 63 x 73 x 19 

mm (2 1/2 x 2 7/8 x 3/4 pol.) (L/A/P) (excluindo antena) Massa Aprox. 83 g (2,9 oz) (excluindo baterias) 
- Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de referência: - Sony, Shure, AKG 

  4 0 4     

15 534  Unid. 

Microfone de mesa 
 

Especificações mínimas de referência:  Seção de áudio Tipo cápsula Condensador de eletreto Resposta 
de frequência 70 Hz a 18 kHz Diretividade Unidirecional Sensibilidade *[1] -49 ± 2 (dB) Impedância de 

saída *[2] 150Ω±20%, Balanceado Faixa dinâmica 95 dB ou mais Relação sinal/ruído *[3] 63 dB ou mais 
Ruído inerente *[4] 31 dB SPL ou menos Ruído de indução do campo magnético externo *[5] 5 dB SPL 
ou menos Ruído de vento *[6] 55 dB SPL Nível máximo de pressão de som de entrada *[7] 126 dB SPL 
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Seção geral Conector XLR-3-12C (macho) Cabo de microfone 3,28 pés 2 m Requisitos de energia 
Bateria interna: Tamanho AA CC externo: 14 V a 48 V Dimensões *[8] Base do suporte: o86 mm Base 

do suporte: o3,5 polegadas Microfone: o12, estende 326 a 448 mm Microfone: o1/2 polegadas, 
estende 12 7/8 a 17 3/8 polegadas Massa Aprox. 325 g Aprox. 11,5 oz Acessórios fornecidos Para-

brisas (1) Manual de instruções (1) - Validade mínima aceita: - 1 ano - Marcas de referência: - Sony, 
Shure, AKG 

16 xxx Unid. 

Microfone de lapela para celular 
 

* Adequação do controle por rádio Transmissão 
* Marca Holly View 
* Nome do modelo LARK M2 
* Tecnologia de conectividade Sem Fio 
* Tipo de conector USB Tipo-C 
* Características especiais Controlo do volume, Função de amortecedor, Função de silenciar, INCRÍVEL 
PEQUENO, Luz indicadora da bateria, Redução de ruído Controlo do volume, Função de amortecedor, 
Função de silenciar, INCRÍVEL PEQUENO, Luz indicador. 
* Incrivelmente Pequeno: Lark M2 microfone de lapela sem fio, pesa apenas 9g, o que o torna o 
microfone em miniatura mais leve do mercado. Oferece reprodução de som sem perdas e recursos de 
gravação de primeira linha para resultados de gravação inigualáveis. A transmissão de áudio sem fio 
pode alcançar até 1.000 ft (em áreas abertas sem obstáculos), Ideal para cineastas, vloggers e 
podcasters. 
* Bateria com Duração de 40 Horas: Lark M2 microfone sem fio pode funcionar por até 10 horas (com 
o ENC desligado). Quando totalmente carregado, o estojo de carregamento sem fio pode carregar o 
dispositivo inteiro duas vezes, com uma única carga de menos de 2 hora. Com o estojo de 
carregamento, a versão para câmera tem uma duração de bateria de até 40 horas, eliminando sua 
ansiedade por energia e proporcionando criatividade ilimitada. 
* Controle Inteligente do Cancelamento de Ruído: Lark M2 suporta um clique no botão amarelo para 
ligar/desligar o cancelamento de ruído no transmissor. No receptor da versão com câmera, as luzes 
indicadoras na parte superior do RX ficarão verdes quando o cancelamento de ruído estiver ativado. O 
firmware e os algoritmos de áudio aprimorados garantem vozes humanas cristalinas, ricas e sem 
distorções, mesmo em ambientes ruidosos. 
* Transmissão Estável de 300m, Suporte a UAC: O Lark M2 é equipado com uma antena LDS de alto 
ganho superior que elimina a interferência humana e proporciona uma transmissão de áudio estável e 
ininterrupta com um alcance LOS de até 1000pés/300 m. Com a função UAC, você pode conectar o RX 
diretamente ao seu computador sem a necessidade de uma placa de som externa. 
* Alternância Suave entre Mono e Estéreo: O receptor de Versão da câmera de Lark M2 suporta dois 
modos de gravação: mono e estéreo. Pressione o botão "Mode Switching and Pairing" no receptor 
para alternar entre os dois. Observação: O receptor suporta a alternância entre os modos mono e 
estéreo somente quando conectado à câmera por meio do conector de áudio de 3,5 mm. 
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* Pronto para Uso: O sistema de microfone sem fio, Lark M2, é pré-emparelhado na fábrica, portanto, 
você não precisará lidar com nenhum procedimento complexo de configuração. O transmissor e o 
receptor se emparelharão automaticamente, permitindo que você comece a gravar imediatamente. 
Você pode ajustar facilmente os níveis de volume no RX usando o botão intuitivo. Três LEDs exibem 
claramente os níveis de volume, mostrando o status atual. 
* Confirmação de informações: Por favor, verifique novamente suas informações pessoais ao comprar 
seu pedido, você precisa fornecer o nome e o CPF corretos, caso não possamos enviar seu pedido! Se 
estiver comprando para um amigo, é necessário preencher o nome e o CPF do amigo. 
Características especiais Controlo do volume, Função de amortecedor, Função de silenciar, INCRÍVEL 
PEQUENO, Luz indicadora da bateria, Redução de ruído Dispositivos compatíveis 
Câmera/Notebook/MacBook/Tablet/iPad, todos os smartphones Android, séries iPhone 
17/16/1517/16/15 Sensibilidade de áudio 115 Decibéis 
Formato do microfone Lapela 
Fonte de energia Energia elétrica 
Tipo de bateria 4 C baterias necessárias. (inclusas)4 C baterias necessárias. (inclusas) 
Relação sinal-ruído 70 dB 
Número de canais 2 
Nível de ruído 70 Decibéis 
Componentes incluídos Clipe Magnético x4, Capa de Silicone com Cordão x2, Estojo de Carregamento 
x1, Cabo USB-A para USB-C x1, Cabo de Audio 3,5 mm TRS x1, TX Adesivo x1, Saco com Cordão x1, 
Transmissor x2, Receptor para Câmera x1, Receptor para USB-C x1 

TOTAL  


